
 
JUSTIÇA DESPORTIVA 

TRIBUNAL DISCIPLINAR ESPECIAL 

Copa Centenário de Futebol Amador 

 

16 

 

PROC. Nº: 056/2023 

CLASSE PROC.: AÇÃO DISCIPLINAR 

EVENTO: COPA CENTENÁRIO 2023 

DATA INFRAÇÃO: 27/08/2023 

PARTIDA: C. R. SEVILHA X PADRE EUSTÁQUIO F. C. 

 

AUTOR(ES): PROCURADORIA DO TRIBUNAL DISCPLINAR ESPECIAL 

 

DENUNCIADO(A): PADRE EUSTÁQUIO FUTEBOL CLUBE 

FUNÇÃO: EQUIPE 

 

RELATOR(A): PRISCILLA BARROS NAVES ISIDORO  

RED. P/ ACÓRDÃO: PRISCILLA BARROS NAVES ISIDORO  
 

 

DECISÃO 

 

Após leitura do relatório pela relatora e mantida integralmente a 

denúncia pela douta Procuradoria - representada pelo Dr. ANTÔNIO 

DE CASTRO SILVA JÚNIOR -, em sustentação oral a defesa da equipe 

denunciada, representada pelo Sr. ALEXANDRE DOS SANTOS, requereu a 

apresentação de prova audiovisual. 

 

Em análise do requerimento apresentado pela defesa, o Tribunal 

decidiu, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, deferir 

o pedido de apresentação de prova audiovisual, vez que tal meio se 

fazia necessário para comprovar o horário em que a equipe 

denunciada esteve em campo na partida sub judice, porquanto 

apresentava captura, em filmagem, de tela de outro dispositivo 

móvel (telefone celular) que continha a data e o horário 

sustentados. 

 

Em condições de julgamento, o Tribunal decidiu, por unanimidade, 

nos termos do voto da relatora, julgar improcedente a denúncia 

para ABSOLVER a equipe PADRE EUSTÁQUIO FUTEBOL CLUBE, denunciada 

no artigo 203 do CBJD, determinando a marcação de nova data para a 

partida nas condições em que ela ocorreria pela 3ª rodada da fase 

classificatória da categoria masculina adulta, módulo C, 

respeitados os critérios regulamentares e de conveniência e 
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oportunidade avaliados pela Coordenação Técnica para o regular 

andamento da competição. 

 

Transitado em julgado, dê-se baixa na secretaria e arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023. 

 

PRISCILLA BARROS NAVES ISIDORO
 

Relator(a)/Redator(a) para o acórdão 

Documento assinado eletronicamente 

 


